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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 024/2016  
Processo n.º: 095 – PE 025/16 
Assunto: Incentivo ao Cinema 
 
 
 

P A R E C E R 
 

 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 025/2016, visa autorizar o 

Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa Cine + Arte Tanópolis, 

consistente no pagamento mensal de R$2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do aluguel de sala comercial, pelo período de 12 (doze) meses. 

Há previsão de contrapartida da empresa, definida no art. 3º do projeto. 

A mensagem justificativa informa que o incentivo visa apoiar a empresa que 

está reativando o cinema em Montenegro. Exalta a importância cultural e artística do 

cinema e lembra que o município é conhecido como Cidade das Artes.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 29 de março de 2016. 
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